
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.227, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

PUBLICADO(A) NO
DIÁPJO DO MUNICÍPIO

fl. de9/2?u/29

Autoriza o Poder Executivo a instituir protocolos aos

hospitais, às clínicas, aos laboratórios e às unidades

de saúde e de pronto atendimento da rede pública e

privada no Município de São José dos Campos para

que comuniquem imediatamente a autoridade

policial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando
houver indícios ou confirmação de maus tratos e

violência contra mulheres, idosos, crianças,
adolescentes e pessoas com deficiência.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir protocolos para que os hospitais, as

clínicas, os laboratórios e as unidades de saúde e de pronto atendimento da rede pública e privada
no Município de São José dos Campos comuniquem imediatamente a autoridade policial, no prazo

de 24 (vinte e quatro) horas, indícios ou confirmação de maus tratos e violência contra mulheres,
idosos, crianças, adolescentes e pessoas com deficiência.

§ l Nos casos de violência contra a mulher, a comunicação será realizada na forma da Lei

Federal n2 10.778, de 24 de novembro de 2003.

§ 29 Nas situações de suspeita ou confirmação de violência contra crianças ou

adolescentes, além da comunicação prevista no art. 12 desta Lei, deverá ser observado o que dispõe
o art. 70-B da Lei Federal n2 8.069, de 13 de junho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 32 Nas situações de suspeita ou confirmação de violência contra idosos, além da

comunicação prevista no art. 12 desta Lei, deverá ser observado o que dispõe o art. 19 da Lei Federal

n2 10.741, de 1 de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso.

§ 42 Nas situações de suspeita ou confirmação de violência contra pessoas com

deficiência, além da comunicação prevista no art. 12 desta Lei, deverá ser observado o que dispõe a

Lei n9 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Art. 29 A comunicação de que trata o art. 12 desta Lei deverá ser dirigida à autoridade

policial, contendo o nome completo da vítima e a sua qualificação, se possível, bem como

qualificação do acompanhante no momento do atendimento.

Art. 32 Fica assegurado o sigilo no encaminhamento de denúncias referentes ao não

cumprimento desta Lei aos canais de comunicação do Executivo Municipal.
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Art. 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 24 de fevereiro de 2026.

Anderson Fariafflieira
Prefeito /

LucsZenha de Toledo

Secretário de Saúde

Gabriela Stefanie Guerreiro Nogueira
Secretá ria de Assuntos Jurídicos

Jhonis Rodrigues /JJme(a Santos

Secretári1e qoy4'rnança

Registrado no Departamento de Assunto Legislativos da Secretaria de Governança, aos

vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.

Eve rt igi
Diretor de ssuntos Legislativos

(Projeto de Lei n. 602/2025, de autoria do Ver. Rogério da ACASEM)
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